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A DISTRIBUIDORA COMPANHIA PAULTSTA DE FORçA E LUZ - cpFL PAUL|STA,
com sede em campinas, Estado de são Paulo, no endereço Rod Eng Migu"l Ño"lNascentes Burnier, 1755, inscrita no oNPJ/MF sob o no 33.050.1g6/00oiee,jrr.r,ää"
Estadual sob n'o 244163955115, neste ato representada conforme seu Estatuto social,doravante denominada simplesmente DlsrRlBUlDoRA, e de outro lado, o rr¡u¡¡lcÍplo
DE AMPARo, pessoa jurídica de direito público, com sede no endereço AvenidaBernardino de Campos, 705 na Cidade de Amparo, Estado de Säo paulo, inscrito nocNPJ/MF sob o no 43.465.459/0001-73, doravante denominado simplesmente
MUNIcíPto, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, sr. Luiz oscar VitaleJacob, acordam em firmar o presente coNTRATo DE TRANSFEngNôle óäoi,iä
DE ILUMINAçÃO PÚBLlcA E REGULAMENTAçÃo DA unLtzAçÃo Dos posrEs,
doravante denominado coNTRATo, em conformidade com as cláusulas e condiçoesL
seguir.

considerando que a Resolução Normativa ANEE-414l2o10, pubticada em og/ogl2o1oem seu artigo 218 determ.ina que "A distribuidora deve' transiãi¡r ä 
",.Jrääï 

¿iiluminação ptiblica registrado como Ativo tmobitizado. r^ s"*Aã - ,A/s à pessoa
iurídica de direito ptiblico competenfe.", resotvem as partes o *gúiñt",

CLÁUSULA PRIMEIRA . DEFINIçÖES

5sïiåiîå?lecidas 
as seguintes definições, visando melhor compreensão do presente

a) Energia elétrica ativa: Aquela que pode ser convertida em outra forma de energiaexpressa em quilowatts-hora (kwh);

b) Gestão da iluminação pública: Compreende as açÕes do poder público Municipalde executar o controle, operação e manutençäo do sistema de ilumiÀaçao pública.

CONTRATO DE TRANSFERÊNCh DO ATIVO DF-]!9.UJNAç¡O PÚBLICA NO IP.r31lDPcPt2014 QUE FAz A DlsrRtBUtDoRA coMpANxF ÉeiJLFrÃõËiönöe
E LtJz Ao MUNIcíPlo DE AMPARo E REcuLAMÈñiäçÃo'íe*ü1LEAçÃo oósPOSTES

c) lluminação pública: serviço público que tem por objetivo prover de claridade oslogradouros públicos, de forma periódica, contínua'ou eventual,'incluindo a iluminaçäode monumentos, fachadas, fontes luminosas e obras oe artéG ;"'Ë;'histórico, culturalou ambiental, localizadas em áreas públicas, definidas pór rË¡o de legislaçãoespecífica, excluído o fornecimento de energia elétrica q_ue teñha poi objetivo qualquerforma de propaganda ou publicidade, ou pãra realizaçäo oe atìrfiãades que visem ainteresses econôm icos.

#in* er."ipress d* ür*gr f$ä $ri*r*i*

d) Logradouros públicos: Ruas, praças, avenidas, túneis, passage ns subterrâneas,
abrigos de usuários de

w'

jardins, vias, estradas, passarelas,

1

transportes e
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outros logradouros de domínio público ou vias com cessáo de direito, de uso comum,
livre acesso e de responsabilidade de pessoa jurídica de direito público.

e) lnstalações de iluminação pública: Luminárias para iluminação dos logradouros
público, com todos os seus acessórios, incluindo-se reatores, relés fotoelétricos,
lâmpadas, braços, fiaçäo e chaves do sistema de iluminaçåo e demais componentes.

f) Manutenção da iluminação pública: Consiste no restabelecimento de pontos de
iluminação que não estejam funcionando adequadamente (aceso durante o dia e/ou
apagado durante à noite), incluindo a substituição dos itens defeituosos descritos como
instalaçoes de iluminação pública, instalados em logradouros públicos.

g) Ponto de entrega: É o ponto de conexão do sistema elétrico de distribuição (rede)
da DISTRIBUIDORA com as instalaçöes elétricas de iluminação pública.

h) Sistema de iluminação pública: Conjunto de instalações destinadas à prestação do
serviço de iluminação pública.

CLAUSULA SEGUNDA . OBJETO
O presente CONTRATO tem por objeto formalizar a transferência dos ativos de
iluminação pública da DISTR¡BUIDORA ao MUNIC¡PIO, em atendimento ao Art. 218 da
Resolução Normativa 41412010, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
bem como a regulamentação da utilização de postes exclusivamente para instalaçáo de
sistema de iluminaçáo pública, dentro dos limites do respectivo MUNICIPIO, fixando e
definindo as obrigaçöes que serão observadas pelas Partes.

Parágrafo Primeiro - Eventuais Tributos, encargos e custos decorrentes da presente
transferência são de responsabilidade do MUNICIPIO.

Parágrafo Segundo - Fica vedada ao MUNICÍPIO a utilização das insta¡ações,
materiais e equipamentos do sistema de iluminação pública e da energia elétrica
fornecida, para outros fins que náo constantes no presente CONTRATO.

Parágrafo Terceiro - Na execução dos serviços de iluminação pública, referidos neste
CONTRATO, as partes observarão, rigorosamente, as condiçoes mínimas das Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e Meio Ambiente, como
a apresentaçáo de licença ou declaração emitida pelo órgão competente quando a
extensão de rede ou a unidade consumidora ocuparem áreas protegidas pela
legislaçáo, tais como unidades de conservação, reservas legais, áreas de preservação
permanente, territórios indígenas e quilombolas, entre outros.

Parágrafo Quarto - Todos os equipamentos e materiais devem atender integralmente
aos padrões da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e estarem
ceñificados de acordo com os regulamentos do lnstituto Nacional de Metrologia -
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ATIVOS A SEREM TRANSFERIDOS
Seráo transferidos para a responsabilidade do MUNICíPIO, as luminárias para
iluminação das vias internas, com todos os seus acessórios, incluindo-se reatores, relés
fotoelétricos, lâmpadas, braços, fiação e chaves do sistema de iluminação e demais
componentes.

Incluem-se também, quando couber, os postes ornamentais exclusivos para iluminação,
circuitos exclusivos de iluminaçäo interna.

Parágrafo Único - Excluem-se dessa transferência os ativos ligados à concessão da
distribuição de energia elétrica

cLÁusuLA QUARTA DA ESPECTFTCAçÃO DOS ATIVOS A SEREM
TRANSFERIDOS
Os ativos a serem transferidos ao MUNICíPIO estão listados no Anexo deste
CONTRATO, que, rubricado pelas Partes, é ¡ntegrante e indissociável ao presente
CONTRATO.

As quantidades de pontos discriminados podem sofrer ajustes em função de
atualizações decorrentes de novos pedidos ou aumentos de carga solicitados em
andamento, como também de eventuais divergências que possam ser identificadas.

da DISTRIBUIDORA sem a prévia e formal autorizaçáo, pois devem ser
aspectos técnicos e de segurança.

3

CLÁUSULA QUINTA PROPRIEDADE DAS INSTALAçÕES E PONTO DE
ENTREGA
O sistema de iluminaÇ|o públ¡ca e as instalações de iluminaçáo pública passam a ser
propriedade do MUNICIPIO a partir de 01/01/2015.

Parágrafo Único - A DISTRIBUIDORA, a seu critério, cede o uso dos postes sob sua
responsabilidade para fins de instalaçáo do sistema de iluminaçáo pública do
MUNICIPIO, sem ônus para este e sem que isto implique, de modo algum, servidão de
uso em favor do ocupante. O MUNICíPIO de nenhuma forma poderá utilizar os postes

d,
Parágrafo Primeiro - O ponto de entrega será na conexão da rede secundária de
distribuição da DISTRIBUIDORA, com as instalaçöes elétricas do sistema de
iluminação pública.

Parágrafo Segundo - O ponto de entrega dos circuitos exclusivos de iluminação
pública será na conexão com o secundário do transformador de distribuição.

cLÁusuLA sExrA - unlrzAçÃo DE posrEs DA REDE DE DtsrRrBurçÃo
Os postes e a rede de distribuiçäo são de propriedade da distribuidora e devem ser
utilizados exclusivamente pela DISTRIBUIDOFIA, tanto para realizaçâo da operação e
manutenção do seu sistema elétrico de distribuiçáo, quanto para realização de obras
neste sistema elétrico.
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clÁusur-R sÉnue - FoRMAS E co¡¡orçÕes pARA pnesreçÃo Dos
sERVrços DE oeeneçÃo E MANure¡¡çÃo
Caberá ao MUNIC|PIO executar a operaçáo e a manutenção dos sistemas de
iluminaçäo pública, assumindo todos os seus custos.

Parágrafo Primeiro - Quando o MUNIGÍPIO necessitar realizar serviços no sistema de
iluminação pública, envolvendo o sistema elétrico de distribuição, deverá comunicar à
D¡STRIBUIDORA, de forma prévia e expressa, com 15 (quinze) dias úteis de
antecedência, para que sejam tomadas todas as medidas cabíveis para a execução dos
serviços.

Parágrafo Segundo - O MUNICíp¡O deverá realizar periodicamente inspeções diurnas
no sistema de iluminaçäo pública, visando identificar e normalizar os pontos que
estejam acesos ininterruptamente.

Parágrafo Terceiro - A DISTRIBUIDORA se reserva o direito de inspecionar as
instalações do sistema de iluminação pública, comunicando ao MUNICIPIO eventuais
irregularidades, que deveráo ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir
da data da comunicação. Após este prazo, a DISTRIBUIDORA poderá, se necessário,
executar estes serviços observado o parágrafo quarto desta cláusula.

Farágrafo Quarto - A DISTRIBUIDORA sempre será ressarcida pelo MUNICÍPIO pelos
serviços executados no sistema de iluminação pública, observada a legislação vigente.
A cobrança será feita através de fatura específica, que observará os prazos de
vencimento estipulados na legislaçáo vigente para faturas do poder público.

Parágrafo Quinto - O MUNICÍPIO, sob nenhum pretexto, poderá alterar as instalações
da DISTRIBUIDORA e de outros usuários.

Parágrafo Sexto - Na substituição das luminárias, as ligaçoes na rede de baixa tensão
deverão permanecer nas mesmas fases em que se encontravam, visando manter o
equilíbrio do sistema elétrico da DISTRIBUIDORA.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DOS ATIVOS
A valoraçáo dos ativos descritos no Anexo será de responsabilidade de cada uma das
Partes, para lançamento em seus respectivos registros contábeis.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABIL¡DADES
A DISTRIBUIDORA não será responsabilizada por eventuais acidentes com servidores
do MUNICíPIO, ou de empresas contratadas por ele, nas redes de distribuição e do
sistema de iluminação pública, bem como por quaisquer reclamaçÕes relativas a danos
e prejuízos causados a pessoas ou bens de terceiros, decorrentes de ato, omissáo ou
fato de exclusiva responsabilidade do MUNICÍP|O, de seus prepostos e contratados.

ð,

Parágrafo Primeiro Nos casos de danos causados por terceiros, que não os
prepostos e contratados do MUNICíPIO, caberá às Partes

,I
,,n fuit¡':,J | |

I

I
I
I

4

elaborar e

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: IJO
A

-N
B

95-64M
6-817F



#ñ#* p#Lr*isrm
#m¿t e¡rsr*,çç do ünçl fPÍi S*e;artt

cobrança em separado, o seu respectivo orçamento referente ao ressarcimento dos
prejuízos sofridos.

Parágrafo Segundo - Toda intervençäo a ser executada pelo MUNICíPIO, na rede de
iluminaçáo pública, deverá ser feita de modo a garantir a continuidade de fornecimento
dos clientes da DISTRIBUIDORA.

GLÁUSULA DÉctMA - A DtSTRtBUtDoRA ao ceder o ativo de lluminação Púbtica
obriga o MUNICíPIO assinar o contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o
Sistema de lluminação Pública. Entre outras coisas, no Contrato de Fornecimento
constam os procedimentos de acesso a Rede de Distribuiçáo de Energia Elétrica, as
Responsabilidades, as condiçÕes para a instalaçáo/alteraçáo dos pontos de lluminaçáo
Pública e os requisitos mínimos de segurança.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . VIGÊNCN
Este GONTRATO vigorará por prazo indeterminado a partir da data de sua assinatura.
Parágrafo Único - As condiçoes ajustadas entre as partes através deste CONTRATO
não ensejarão quaisquer compensações retroativas para quaisquer das Partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. RESCISÃO
Este GONTRATO ficará automaticamente extinto na hipótese de superveniência de Lei
ou outro ato de autoridade competente que o torne materialmente inexequível,
permanecendo, entretanto, até o seu integral cumprimento, os compromissos aqui
assumidos pelas Partes.

Parágrafo Único - No caso de extinçáo ou de qualquer outro evento em que bens,
equipamentos e instalaçoes retornem para a DISTRIBUIDORA, o MUNIGIPIO se
compromete a devolvê-los em perfeito estado funcionamento e conservação, nas
mesmas condiçÕes em que o receber, em face da transferência realizada.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA - NovAçÃo
O náo exercício, pelas Partes, de quaisquer de seus direitos a ela assegurados por este
CONTRATO, não serão considerados como renúncia a estes direitos, nem constituirão
novaçäo contratual.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA . cESSÃo oE DIREIToS
Nenhuma das Partes poderá ceder ou transferir os direitos e obrigaçoes aqui previstos,
sem o consentimento escrito da outra Parte, ressalvada a hipótese de reorganização
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societária da DISTR¡BUIDORA.
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clÁusur-e oÉcrnnl eurNTA - FoRo
Fica eleito o Foro da Cidade de Campinas para a soluçáo de quaisquer questões

decorrentes deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por assim haverem ajustado, as Partes firmam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, para que produzam um único efeito, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

Campinas, de Junho de 2015.

MUNICiPIO

Luiz
Prefeito Mun
RG 16.803.13
cPF 079.569.

DISTRIBUIDORA COMPANHIA PAULISTA DE FORçA E LUZ

Carl Zamboni Neto
Diretor Presidente
cPF 081.496
RG 12.504.

Paulo unror
Gerente Comercial

17

8-17CP
RG

Testemunhas:

Samuel Zordæ..- -'
cPF 041 .472.298-16
RG 10.303.601

Marcos da Conceiçáo
cPF 102
RG 17.21 1

C1
U1

.948-04
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Anexo ao Contrato de Transferência do Sistema de lluminaçäo Pública da
DISTRIBUIDORA COMPANH¡A PAULISTA DE FORçA E LUZ para o Município de
AMPARO

Descrição dos principais ativos de iluminaçäo pública a serem transferidos (base
1212014)

lluminação:

[ 'l.ltr''

I
'ílÅ

+';

rl
It,

7

lnstalaçäo Empr Município Tarifa Pot. lâmpada Pot. Reator Tipo Lâmpada Qtde Lâmpadas Mês Ref

13944908 CPFL 70 15 Vapor Sódio 346 mai-14Amparo 84B

13944908 CPFL Amparo 84B 80 11 Vapor Mercúrio 02 mai-14

13944908 CPFL Amparo 84B 100 18 Vapor Sódio 2.200 mai-14

13944908 CPFL Amparo 84B 150 26 Vapor Sódio 1.158 mai-14

13944908 CPFL Amparo 84B 250 37 Vapor Sódio 2.898 mai-14

TOTAL 6.604

s
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Mariâ de Lourdes Piovezan

De:
Enviado em:
Para:
Assuflto:

Samuel Zordan [samuel@cpfl.com. br]
terça-feira, 19 de julho de2016 09:47
Marcos André da Conceiçäo; Maria de Lourdes Piovezan
RES: Transferência de Ativos de lluminaçåo Ptiblica

Prezados

çe¡fgrrne contato, quanto ao valor contábil dos ativos, observando a Resolução Normativa ANEEL
367/2009 de 02/07/2009 que instituiu o MCPSE - Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico e de
acordo com item 7.L => 7,L,t.2 - UC em "Massa" o valor residual dos ativos de ílu¡'ninação pública para o
município de Amparo para contabilização é R$ 451.439,67.

Qq dúvida, à disposição.

Samuel Zordan
Consultor de ttlegócios
Departamento de Relacionamento com Clientes
CPFL Paulista - trtapira - SP

Tel 19 3813 8076
Cel 19 99219 6515
www.cofl.com.br

De: Marcos André da Conceição [ma ilto : maconceicao@amparo.sp.gov. br]
Enviada em: segunda-feira, 18 de julho de 2016 14:59
Para: SamueiZordan; Maria de Lourdes Piovezan
Assunto: Transferência de Ativos de iluminaçãoPública
Prioridade: Alta

Caro Samuel , Bóa Tarde

Conforme nosso contato solicito que seja enviado a esta municipalidade as quantidades com seus respectivos
valores valores imobilizados dos ativos de IP quando da efetivação da transferência .

A Sra Lourdes que nos 1ê solicito que o que estii sendo solicitado estí correto e nos reporte .

Atenciosamente

F{Bþ{tur* h{uruic4ef dæ

AMTAH#
Ê*¿È * *¡ a þ4i* rù {t1 4ft8ç *l
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